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Regulamento Campanha de Aporte – Semana ENEF 2026” 

 

A Campanha de Aporte – Semana ENEF 2026 é uma iniciativa da Fundação Vale do Rio Doce de 

Seguridade Social – Valia, doravante denominada simplesmente Valia, com o objetivo de 

incentivar seus participantes a adotarem hábitos financeiros mais saudáveis por meio decisões 

de investimentos adicionais em seus planos de previdência. 

 

2. PERÍODO DA CAMPANHA 

A campanha será realizada no período de: 27 de maio de 2026 a 10 de junho de 2026. 

 

3. ELEGIBILIDADE 

Poderão participar da campanha: 

• Participantes ativos da Valia que:  

o Realizarem aporte extra no período da campanha; 

o Em qualquer dos planos elegíveis, conforme descrito neste regulamento. 

Não poderão participar: 

• Empregados da Valia e seus dependentes; 

• Participantes que não cumprirem os critérios estabelecidos neste regulamento. 

 

4. PLANOS ELEGÍVEIS 

Serão considerados válidos para participação: 

• Planos patrocinados administrados pela Valia; 

• Plano Prevaler. 
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5. MECÂNICA DA CAMPANHA 

Para participar, o participante deverá: 

• Realizar um aporte extra (contribuição esporádica), via Pix ou boleto; 

• No valor mínimo de R$100,00 (cem reais); 

• Dentro do período da campanha. 

Importante: 

Cada participante terá direito a 01 (uma) única participação no sorteio, independentemente da 

quantidade de aportes realizados durante o período da campanha. 

 

6. PREMIAÇÃO 

Serão sorteados: 

02 (dois) vouchers no valor de R$ 400,00 cada, para utilização na loja Centauro (ou similar), 

sendo limitado a 01 (um) voucher por participante contemplado. 

 

7. APURAÇÃO E SORTEIO 

• O sorteio será realizado na data de 23/06/2026; 

• O sorteio poderá ser realizado por meio de plataforma online; 

• O resultado será divulgado no site da Valia por meio de matéria. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

• Serão considerados apenas aportes: 

o Solicitados e pagos dentro do período da campanha; 
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o Devidamente reconhecidos pela Valia conforme seus processos internos; 

• A Valia não se responsabiliza por: 

o Problemas técnicos que impeçam o pagamento dentro do prazo; 

o Erros de preenchimento por parte do participante; 

• A participação nesta campanha implica: 

o Na aceitação total e irrestrita deste regulamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

• A Valia poderá alterar este regulamento a qualquer momento, mediante comunicação 

em seus canais oficiais; 

• Os casos omissos serão tratados pela Valia; 

• Dúvidas poderão ser encaminhadas pelos canais de atendimento da Valia. 

 


